
 

 PARECER 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

 

 

PROJETO DE LEI Nº. 19/2024 

 

EMENTA: “ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 1.382, DE 24 DE AGOSTO DE 2020, QUE 

INSTITUI O PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ORIGEM: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  

 

RELATÓRIO: o Projeto de Lei em análise tem como objeto alterar a Lei Municipal 

n°1.382/2020, no intuito de ampliar esse zoneamento, a chamada Zona Rurbana, que 

seria a zona de transição nos locais em que apesar de rurais, já possuem 

características urbanas, adequando esta legislação a lei do perímetro urbano do 

município no distrito sede do Caxixe. 

 

PARECER DO RELATOR: O Projeto apresentado encontra-se devidamente 

amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, não demonstrando em seu 

bojo qualquer tipo de vício. 

 

Portanto, sem maiores delongas, entendo que o projeto está revestido das 

formalidades legais, estando apto a aprovação na forma apresentada. 

 

Sala das Comissões, 14 de agosto de 2024. 

 

MARCIO ANTONIO LOPES - Relator  
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PARECER DA COMISSÃO:  

 

No prazo da comissão, os vereadores membros apresentaram emendas para 

alterações de zoneamento. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 01 

 

Altera o anexo II – ZONEAMENTO URBANO – CAXIXE / BRAÇO DO SUL/ SÃO JOSÉ 

DO ALTO VIÇOSA/ CHACARÁS CALIFÓRNIA/ BELA AURORA, incluindo Bela 

Aurora e categorizando o zoneamento para a extensão do perímetro urbano da sede 

do Distrito do Alto Caxixe e da ilha urbana de Bela Aurora, conforme anexo: 
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EMENDA ADITIVA 01 

 

Inclui o anexo II – ZONEAMENTO URBANO – SEDE, conforme anexo: 
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EMENDA ADITIVA 02 

 

Inclui o anexo II – ZONEAMENTO URBANO - SÃO JOÃO DE VIÇOSA / VIÇOSINHA 

/ CAMARGO, conforme anexo: 

 

 

 

 

 

Os membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final após analisarem o 

Projeto de Lei Nº. 19/2024 resolveram, à unanimidade, não acompanhar o voto do 

Relator e opinar pela aprovação do projeto na forma emendada.  

 

Sala das Comissões, 14 de agosto de 2024. 
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IVANILDO DE ALMEIDA SILVA - Presidente  

 

MARCIO ANTONIO LOPES - Relator  

 

ALDI MARIA CALIMAN - Secretária 
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